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PROJETO DE LEI Nº 3.266, DE 1997 
(DO SR. BETINHO ROSADO) 

Altera o art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
relativo ao processo de escolha de dirigentes de instituições de 
ensino superior 

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADI 

Em \'":1.-0(0 /97 

3Zbb 
PROJETO DE LEI N° ,DE 1997 

(Do Sr. BETINHO ROSADO) 

{.. . 

Altera o art . 16 da ) ei n° 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, relativo ao processo de escolha 
de dirigentes de instituições de ensino superior. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O inciso II do art . 16 da lei nO 5.540, de 28 de novembro de 

1968, alterado pela lei n° 9.192, de 21 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação : 

"Art. 16 ... ...... .......................... ..... .......... ... ..... ... ..... ...... ................ . 

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de 

representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da sociedade, 

observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo docente no total de sua 

composição, garantida, na representação docente, a proporcionalidade relativa aos níveis 

da carreira, de acordo com o número de professores lotados em cada um deles" . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICAÇÃO 

É preciso garantir, na participação docente nos colegiados ligados 

à escolha de dirigentes de instituições de ensino superior, a representatividade de cada um 

dos segmentos que compõem o corpo de professores. 

A carreira docente das instituições federais conta com quatro 

níveis : professor auxiliar, assistente, adjunto e titular. A garantia de que, na representação 

docente, não haja preponderância de um nível sobre outro, é a obediência ao princípio ~a 

proporcionalidade. Deste modo, se em dado nível estiverem lotados vinte por cento dos 

professores, também de vinte por cento será sua participação na representação docente nos 

colegiados superiores. 

Trata-se de um procedimento de elevado espírito democrático, que 

leva os colegiados superiores a retratarem de modo mais fiel a realidade de cada instituição . 

Ficam igualmente eliminadas dubiedades da legislação ora em vigor, evitando-se 

interpretações inadequadas ou mesmo contrárias ao verdadeiro espírito da lei . 

Estou convencido de que o mérito da proposição há de receber o 

indispensável apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

fI 
Sala das Sessões, em ' de G 6 de 1997. 

~ 
Deputado BETINHO ROSADO 

70567000.038 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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. / "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÂTIVOS - CeDI" 

LEI N° 5.540 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

FIXA NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E FUN­CIONAMENTO DO ENSINO SUPERIOR E SUA ARTICULAÇÃO COM A ESCOLA MÉ­DIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Do Ensino Superior 

.......................................................•............................................•.•..•...... 

Art. 14 - (Revogado pela Lei n. 9.394, de 20/12/1996) . ................................................•............................................................... 

Art. 16 - A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de Universi­dades, e de Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino superior, obedecerá ao seguinte: I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade federal serão no­meados pelo Presidente da República e escolhidos entre professores do sois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de dou­tor, cujos nomes figurem em listas tríplices organizadas pelo respecti­vo colegiado máximo, ou outro colegiado que englobe, instituído es­pecificamente para este fim, sendo a votação uninominal; II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da sociedade, observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo docente no total de sua composição; :~(Mi,vUÍ\ (~ . III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalece­rão a votação uni nominal e o peso de setenta por cento para a mani­festação do pessoal docente em relação à das demais categorias; IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão no­meados pelo Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores; 

I 
I 
I , , 



v - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de 
ensino superior mantido pela União, qualquer que seja sua natureza 
jurídica, serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em 
lista tríplice preparada pelo respectivo colegiado máximo, observado 
o disposto nos incisos I, 11 e fi; 

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar 
com docentes, nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possu­
am título de doutor, em número suficiente para comporem as listas trí­
plices, estas serão completadas com docentes de outras unidades ou 
instituição; 

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isola­
dos particulares serão escolhidos na fonna dos respectivos estatutos e 
regimentos; 

vrn - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme 
estabelecido pelo respecito sistema de ensino . 

.. Artigo, "caput" com redação dada peja Lei mímern 9.192. de 21/12/1995. 

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino su-
perior, será de quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere 
este artigo, sendo pennidita uma única recondução ao mesmo cargo, 
observado nos demais casos o que dispuserem os respectivos estatutos 
ou regimentos, aprovado na forma da legislação vigente, ou confonne 
estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

* Paráwafo com redação dada pela I.ei número 9.192, de 21:'12 /1995 . 

...........•...........................•....................................••......................... . ........ 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• 



LEI N° 9.192 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995 

AJ.,,'fERA DISPOSITIVOS DA LEI N. 5.540, DE 
28 DE NOVEMBRO DE 1968, QUE REGULA .. 
.MENT AM O PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
DIRIGENTES UNIVERSITÁRIOS. 

Art. 1° .. O Art. 16 da Lei n. 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
com as alterações introduzidas pela Lei n. 6.420, de 3 de junho de 
1977~ e pela Lei n. 7.177, de 19 de dezembro de 1983, passa a vigorar 

• com a seguinte redação: 
* Alteração já processada na lei modificada. 

Art. 2° - A recondução prevista no parágrafo único do Art. 16 
da Lei nO 5.540, de 28 de novembro de 1968, a que se refere o Art. 1 él 

desta Lei, será vedada aos atuais ocupantes dos cargos expressos no 
citado dispositivo. 

Art. 3° .. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



LEI N° 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• 

TÍTULO IX 
Das Disposições Transitórias 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 92 - Revogam-se as disposições das Leis ns. 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alte­
radas pelas Leis ns. 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 
de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis ns. 5.692, de 11 de agosto de 
197] e 7.044, de 18 de outubro de ] 982, e as demais leis e decretos­
lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário . 
..........•...•.............•...........••.•••............•..........••••••••.....•.•••.•••••..• ~ .......•...... . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~···.· ••••••••••• I •••••••••••• I •••••• 
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.\ TO'; tO PoDER' LEGISLATIVO 

DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 1968 

F z.ra l LD //Ila S de organizaçãO c .funCIO­
na m e/l t o do ensino sU1Jer/Or e sua 
a r ll cula çdo com a escala medIa. c 
da Oulras prOVldênczas. 

O Presidente da República 

Faço sa-ber que o Congres..:o Nacio­
nal d ec reta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPÍTULO I 

1)0 Ensino SupenOr 

Art. 1 ° O ensino superior tem por 
c lJj l'ti \'o a pesquisa, o desenv<llvimento 
das c iências, letras e art.es e a fOJ[na.­
çii o de profi ss ionais de niv el u!llv prsi­
ta r iu . 

!\rt . 20 O ensino superior i:1di s30-
ci a vel da p:squisa, será ministrad ::> em 
ulllv:rsidades e. excepcionalmente, em 
es ta·b elrc imentos isolados. ::>rganizado, 
com o ins tituições de direito públic'J ou 
privado. 

Art. 39 As universidades ço; :JZarão de 
autonomia didáticO-cientifica. discipli­
nar. adm1l1i strativa e financ eira que 
~ era exercida na forma da lei ·e d os 
seus es tatutos. 

~ 1" VETADO. 
aI VETADO. 
b I vETADO. 
C) VETADO. 
d I VETADO. 
e) VETADO. 
/> VETADO. 
g) VETADO. 
~ 2° VETADO. 
a) VETADO. 
/) VETADO. 
CI VETADO. 
dI VETADO . 
el I'ETADO. 
Ii \ETADO. 
~ 3n VETADO . 
a I VETADO. 
IJ> VETAD O. 
c> VETADO. 
di I·ETAnO. 
~ ~ " VETADO . 

Art . 4° As universidades e o, esta­
be lec ll11ento, de ensino supennl iso­
la do.' cOll s lituir-se- ão. quando ofi­
CIai s em autarquias de re~lI11 e (' ~ p e­
ri a l ou em fundaçõ es de éllr citCl pú , 
blil'u e. [Jllando particulares. s~)I) a 
forma de ' fundaçõ"s ou aS:"lciações. 

Parágra·fo único. O regime espe­
cial previsto obedecerá às peculiari-' 
dades indi cadas nesta Lei. inc! usive 
quanto ao pe~soal docente de nivel 
superior. ao qual Ilão se aplica o dis­
posto no art. 35 do Decreto-lei nu­
mero 81, de 21 de dezembro d e 1965. 

Art. 59 A organização e o funci ,)­
nadlento das univers ida·::Ies ",erão dis­
ciplinados em es tatutos e em regl­
mentus das unidades que a s consti­
tuem . os quais serão subme'tid::><; a 
aprovação co Conselho de Educação 
competente. 

Parágrafo único. A aprO\'ar;ão cos 
regimentos das unidad es ulliv;:rsitú­
rias passa·rá à competencia LIa Uni­
versidade quando esta di ' pu;,<: r de 
Regimento-Geral aprovad::> na forma 
dêste artigo. 

Art. 69 A organização e o funcio­
namento dos es tabelecimelltos iso:a­
dos de ensino superior serão discipli­
nados em regimentos , cuja aproV.l-r;llo 
deverá ser submetic'a an C,m s=lh o de 
Educação competente. 

Art. 79 As universidades organl­
zar-se- ão diretamente ou media!lte a 
reunião de estabel·ecimenllJo; já r eco­
nhecidos. sendo. no primeiro caso. 
sujeitas à autorização e reconheci­
mento e. no segundo, apenas a· reco­
Ilheclm ento. 

A rt. 8° Os estabelecimell tçs isola­
dos de ensino superior deverão. ~erri­
pre que possív·el incorporar-se a uni­
versidades ou congregar-se C0m esta­
belecimentos isolados da ~e sma lo­
calidade ou de localidades próximas, 
constituindo, neste último caso. fe­
derações de escol.)s, regidas por uma 
administração ~uperior e com regi­
mento unificadó que lhes permita 
adotar critérios comuns de organiza­
ção e funcionamento. 

Parágrafo único. Os programas ae 
financiamento do el'lsino sup ~ l'ior 
consid erarão o di sposto nes te arti ,p. 

Art. 99 VETADO 

Art. 10. O Ministério da Educl1ça? 
e Cultura. mediante proposta do Con­
selho Fed·eral de Educação. fixara (,S 

dis tritos geO--e{}ucacionais pai a aglu­
tinação. em universidadp.s ou fi!­
deração de escolas. dos estabplecrmen­
tos Isolados de ensino superio~ exis­
t-en tes no pa is . 

Parágrafo único. Para efeito 
disposto neste artigo, sera li v..liIiIIIiIt:'l 
sociação d:! instituições ::>fit_ 

do 
us-
011 
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particulares de ensino sup~rior na 
mes ma entidade de nivel universitário 
ou federação. 

Art. 11. As universidades orgam­
zar- se-ão com as seguintes caracte­
risticas: 

a) unidade de patrimõ!l1;) e admi­
nistração; 

b) estrutura orgãnica com base em 
departamentos reunidos ou não em 
unidades mais amplas; 

c) unidade de funções de ensino 
e pesquisa, vedada a duplicação de 
meic'ls para fin s idênticos ou equiva­
lentes; 

d) raci onalidade de on;anizaçiio. 
com plena utilização dos recunos .:na·­
teriais e humanos; 

el universalidade de campo. pelo 
cultivo das áreas fundament.1,is dos 
conhecimentos humanos, estudadós 
em si mesmos ou em razão de ulte­
riores aplicações e de uma ou mais 
áreas técnico- profissionais; 

f) flexibilida·de de métodos e cri­
térios. com' vi~ tas às diferenças indi­
viduais dos alunos, às peculiaridades 
regionais e às possibilidade,> de com­
binação dcs conhecimentos para no­
vos cursos e programas de pesquisa; 

g) VETADO 

Art. 12. VETADO. 

§ 19 VETADO. 

§ 29 VETADO. 
§ 3Q O departamento será. a menor 

tracão da' estrutura universitária. para 
todos os efeitos d·e organizacão admi­
nistrativa. didáticO-cientifica e de ãls­
tribuicão de pessoal , e compreenderá 
disciplinas afins. 

Ar!. 13. Na administração supe­
rior da universidade. ha v.~ril órgãas 
centrais de sup ervi~ão do ensino e da· 
pe!'qui sa. c-om atribuições delibera ti-o 
vas o dos quai s d evem partIcipar 00-
contes dos varios setores oásicos e de 
formação profissional. 

~ 10 A universidade poderá também 
criar órgãos setoriais. com funções 
deliberativa·, e executivas. destinados 
a cO Jrdenar unidades afins para 111 ,­
trgração de suas atividad p 3 . 

§ 2° A c·oordenaçiio didátü;a de cada 
curso ficara a cargo de um colegiado. 
constituido de repres·en ta-ntes das IInl­
dad~> CJlle pnrtlclpCa du resprcl Ivo 
en ~ 1I10 . • 

Art. 14. Na forma do respectivo 
estatuto ou regimento. o colegiado a 
que esteja afeta a administração 5U ' 

j)erior da universidade oU estabeleci­
mento isolado incluirá ':!ntre ~P.U1; 
membros, cem di. eito a voz e voto, 
repres·enta·ntes originários de ativi­
dades. categorias ou órgãos distintos 
de modo que não subsista, necessàrla­
mente. a preponderãncia de profcs­
sõres class ificados em determinado nl-

veJ. 
Parágrafo único. Nos órgãos a que 

se refere êste artigo. haverá, obriga­
toriamente, representantes da co­
munida-de, incluindo as clas:,e., pro­
dutoras. 

Art. 15. Em cada unlvers ldadp sob 
forma de autarquia especIal ou es ta­
belecimento isolado de ensino supe­
rior . mantido pela Unláo. naverú um 
Conselho de Curadores, ao qual cabe­
rá a fisca,Jização econêmico- finan ­
ceira. 

parágrafo único. Farão parte dO 
Conselho d·e CUradores. !18 propor­
ção de um terço dêste. elemcnto, es­
tranhos ao corpo docente e ao discen­
te da universidade ou estahelecimen­
to isolado, entr·e os quais represen ­
tan tes da indústria . devendo o res­
pectiv·o est&tuto oU regimento dispor 
sôbre sua escolha. mandato e atrib~ll­
ções na esf·era de sua cemp<'têncla. 

Art. 16. A nomeação de Reitores e 
Vice-Reitores de universidades e Di­
retores e Vlce-Diretor·es de unidades 
universitárias ou estabelecimentos isO­
lados far-se-á com observància dos 
seguin t·es princlpios: 

I - O Reitor e o Vice-Reitor de 
univ·:rsidade oficiai serão nemea-dos 
pelo respectivo Govêrno ~ escolhidos 
de listas d·e nomes indicadOS pelo Con­
[.elho Universitário ou colegiado equI­
val ente. 

n - Quando. na administração su­
perior universitária. houver órgão de­
lib :!rativo pa.ra as atividades de ensino 
e pe,quisa. principalmente ~e com tl­
tuido de elementos escolh:dos pel05 
D epa'rtamentos. a lista a que se referp. 
o !t·em anterior s·erá orga:1izarla I·m 
reunião conjunta dêsse urp;ão e no 
Conselho Ulliversitário ou colegiado 
equivalente. 

III - O Reitor e o DireLor de uni­
versidade . unidade universitária cu es ­
tabelecimento isolado. de ::an'lt e r par ­
ticular. serão escolhidos na f<il·1I1.1 do; 
respectivos estatutos e reJ.(imcntos . 
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- O Diretor de un idade UIll l'er­
si tar ia. ou estabelecimento isolado, 
qu a nd o oficial , será escolhIdo confor­
me estabelecido pelo respect ivo ~iste­
ma de ensino, salvo nos casos previs­
tos do § 19 dêste artigo . 

§ 19 Os Reitores, Vice-Rei tores, DI­
r e tores e Vice-Dlretores das ins titui­
ções de ensino sup-erlor, mantidas 
pela União, salvo o dispos to no § 3~ 
dês te artigo, serão indicados em lis­
tas de seis ncmes pelos r espectivos 
colegiados e nomeados p-elo Pres idt!n­
te da República. 

§ 29 :::era de qua·tro anos o mandato 
d os Reitores, Vice-Reitores, Dlretor~s 
e Vlce- Dt re tores, vedado ,) exerclc iO 
de dois m anda tos consecu Llvos . 

§ 3° VETADO . 
~ 4° Ao R eitor e ao Di retor caberá 

ze la r pela m anu tenção da ordem e 
di sci plina no ãmbi to de sua s [, tr ibui­
çõ e,.; , respon dendo por abuso ou omIs ­
são . 

Art . 17. Nas universidades e n os 
es ta beleci mentos isolados de ensi no 
supe rior poderão ser ministrad as as 
seguIn tes moda lidades de cursos : 

a ) de graduação, aber tos à 111a trl ­
cuIa de candidatos que hajam con­
cluldo o ciclo colegial ou p. quival ent~ 
e t enham s ido classificados em con­
curso vestibula·r; 

b ) de pós-graduação, aber tos à ma­
tri cul a de candidatos diplomados em 
cu rso de graduação que preencham 
as condições prescritas em cada caso; 

c) de especia·lização e aperfeiçoa­
m en to, abertos à matricula de can­
dida tos diplomados em cursos de gra­
dua ção ou que apresentem r.\tulos 
equivulen tes; 

d) de extensão e outros, abertos a 
candidatos que satisfaçam !1S r equlsl·­
tos exigidos. 

Ar t. 18 . Além dos cursos corres..­
ponden tes a profi ssões reg lllad a·~ em 
lei. as univ ers idades e os "stabelecl­
m entos isolados poderão org aniza r 
outros para a tender às exigências de 
s ua programação especifica e fazer 
face a pecul1aridad es do mercado de 
tra halho reg ional. 

Art. 19 . VETADO. 
Art . 20. As univers idades c os es~a­

belecimentos Isolados de ensino su­
p erio r estenderão à comunidade,' sob 
forma de cursos e serviços especiaIS, 
as a ti vidades de ensino e os r esulta-
• 

dos da p-esqu isa que lhes são ine­
ren tes . 

Art . 21. O concurso vestibular , re­
ferido na letra. a do art . 17, a bran­
gerá os conheciment,os ccmun~ às di­
versas formas de educação do segun­
do grau sem ultrapassar êste nlvel de 
complexidade para avaliar a forma­
ção recebida pelos candidalos e ~ua. 
aptidão intelectual para estudos su­
periores . 

Parágrafo único. Dentro do prazo 
de três anos . a contar da vigên r. :a 
des ta Lei, o concurso vestibular se ~a 
idêntico, em SE'U conteúdo, para tod os 
os cursos ou áreas de conh ecim en '.(ls 
afins, e unificado, em sua execução. 
na mesma. univers idade ou federaràQ 
de escolas, ou no mesmo estabele,' i­
mento isolado de organização pIUriC' lf ­
ricular. de acôrdo com os esta tutos !' 

reglm en tos . 

Art : 22. VETADO. 

a ) VETADO ; 
b ) VETADO; 
c) VETADO . 

Art . 23 . Os cursos proflssionai!; po­
derão, segundo a área a-brangida , 
apresenta r modalidades diferentes 
quanto ao número e à duração, a fim 
de corresponder à s condições do mer­
cado de traba lho. 

§ 19 Serão organ izados :;'j rsos pro­
fissionais de curta duraçã :>, des tina­
dos a. proporcionar habill tações in­
te n.nediari as de grau superior. 

§ 29 Os estatutos e regim entos diS­
ciplinarão o aproveitamento dos estu­
dos dos ciclos bàsicos e profissionaiS, 
inclusive os de curta duração, entre 
s i e em outros cursos. 

Art. 24. O conselho Federal de 
Educação conceituará os cursos de 
pós-graduação e baixará normas ge-' 
rais para sua organ ização, depen­
dendo sua validade, no território na­
cional , de os es tudos nêles realizados 
terem os cursos respectivos, creden­
ciados por aquêle órgão. 

Parágrafo único. VETADO. 

Art. 25. Os cursos de especializa­
ção, ap-erfelçoamento, extensão e ou­
tros serão ministrados de a-::ôrdo com 
os planos traçados e aprovarlos pelas 
universidudes e pelOS es tabelecimen­
tos isolados . 

Art . 26 . O Conselho Federal de 
Educação fixará o currlculo mlnimo e 

• 

• 
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a duração mlnima dos cursos superio­
res correspond en tes a protLssõ<>s r e­
guladas em lei e de outros necessal'los 
ao d e~envolvimen to naciona-l. 

Art. 27 . Os diplomas expeJ idos por 
universidade fed eral ou es tadual nas 
condições do art . 15 da Lei n 9 4.024, 

'de 20 de dezembro de 1961, corres­
pondentes a cursos reconhecidos p elo 
Conselho Federal de Educação, bem 
como os de cursos Crede!lCiados de 
pós-graduação serão registrados na 
própria. un iversidade, imponando em 
capacitação para o exerclcio profis­
sional na area abrangida pelo respec­
tivo curriculo, com va lidade em todo 
o território nacional. 

§ 19 O Minis tério da Educação e 
Cultura designará a·s univer., idades fe­
dera is qu e deverã o proc·eder ao re­
gistro de diplomas correspond en t es 
aos cursos ret eridos n este a rtigo. '.;x­
pedidos por universidades par Úculares 
ou por estabelecimentos iso~ados de 
ensino superior, importando o re­
gist ro em id ên ticos direitos. 

§ 29 Nas unidades da F ederação em 
que haja universidade esl adu al. nas 
condições r efc ridas neste a rt lgf) os d I­
plomas corresponden tes aos mesmos 
cursos, expedid os por esta ,Jelecim 2n­
t cs iôolados c·e ensino superinr man­
tidos pelo Estado, serão registrados 
n essa Universidade . 

Art . 28 . VETADO . 

§ 19 VETADO. 
, 

§ 29 Entre os perlodos letivos regu­
lares. cOnforme disponham os estatu­
tos e regimentos . s-:!rão ~xecutado, 
programas de ensino e pesqlli 'i8. que 
ass-egurem o funcionamento continuo 
das Ins tituições de ensino superior . 

Art . 29. S erá obrigatória , no en­
sino superior. a freqü ência de profes­
sõres e alunos, betn como a execução 
in tegral dos programas d·e e nsino . 

§ 1 Q Na forma dos estatllto~ e re­
gimentos, será passivel de sançib dis­
ciplina·r o professor que, 'iem :notlvo 
aceito ccmo justo pelo órgão compe­
tente, deixar de cumprir programa a 
seu cargo ou horário de trabalh o a 
Que eoteja obrigado, importando :t re­
incidência nas faltas previstas neste 
artigo em motivo ba·stant·~ para exo­
neração ou dispensa , caracterizando­
se o caso como de abandon :J de car!;o 
ou emprêgo. 

§ 29 A aplicação do diSpQ~to no pa­
ragrafo anterior far-se- á metl ian te re­
presentação da instituíção ou de qua.l-
qu er in tere!sado. ~ 

§ 39 Se a representação fôr con: ) 
siderada objeto de delibE'ração. o 
professor ·fica·rá desde logo afastado 
de suas funções, na f orma do e5tatfUO 
ou r egImento. 

§ 49 Considerar-s·e-á reprovado o 
aluno que deixar de comparecer a t 
mlnimo, previsto em es ta tuto ou e­
gimen to, das atividades programadas 
pa ra ca'~ a disciplina . 

§ 59 O ano letivo poderá ser pror­
rogad o por motivo de cal am ida de pú­
blica , guerra ex terna, con vu\.são in­
te rna e , a critério dos órgãos compe­
t-en tes da Universidade e ~stab eleci­
mentos iso!ados, por outras causas 
€xcepciona·is. independen tes da von­
tade do corpo discen te. 

Art. 30. A formação de professO­
res para o ensino de seglln rto grau, 
de disci plinas gerais ou técnicas , bem 
como o prepa ro de especialistas des­
tinados ao t rabalho d e planejamen to, 
supervisão, administração. inspeçã o e 
orient a·cão n o âmbito de escolas c ~ is ­
tfma~ escolares, far-se-á ·'; 111 n! vel 
s up erior. 

§ 19 A formação dos professores e 
espec iali stas previstos n e' te arti go 
realizar -se-á, nas universidades medi­
an te a co-operação das uni <:l~ d!'ó' rl' s­
ponsáveis p elos estudos inclllido!\ n os 
curricul os dos cursos respec tiv os. 

~ 29 A formação a que se r efere (lote 
artigo pode rá concentrar-se em um 
Só e~ tabelecimento iSOlado ou r eoult a r 
da cooperação de vários. ct evenno na 
::;·egunda hipótese, obedecer à coorde­
nação que asssegure a unidade dos 
estudos, na forma regimental. 

CAPÍTULO 11 

Do Corpo Docente 

Art. 31. O regime do magistériO 
suporior será regulado pela le'o( islaçiio 
própria. dos sistemas do ensmo e p e­
los estatutos ou regimentos das uni­
versidades e dos es tabelecimen tos ü,o­
lados . 

Art. 32 . Entendem-se como ativi­
dades de magistério superior , pa ra 
efeitos dest.a lei: 

al as que, pertinentes ao sistema 
ind Issociá vel de 'enslno e pesq uisa , se 
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LEI N° 9.190, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo a ahrir ao 
Orçamento da Seguridade S ocial da União 
em fa vor do Ministério d o Trabalho, crédit~ 
suplem entar no valor de R$ 34.464.311,00, 
para os fins que especifica. 

d P
OREVSIICDEE-NPRTEESIDENTE, DA REPÚBLICA no exercício do cargo 

e DA REPUBLICA 

~aço s~ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segumte leI: 

A:t. 1 º É ~ Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da 
Segundade SO:I~1 ~a. União (Lei nº 8.980, de 19 de janeiro de 1995), 
em favor do Mlllister:o do Trabalho, crédito suplementar no valor de 
R$ 34.464:311,00 (tnnta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mll, trezentos e onze reais), para atender à programação 
constante do Anexo I desta lei. 

. Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no 
artIgo anterIor decorrerão do excesso de arrecadação da receita do 
Teso~ro - Fonte 150, na forma do Anexo 11 desta lei, no montante 
especIficado. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Br~síl.ia, 20 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º 
da Repubhca. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
José Serra 

Os anexos estão publicados no DO de 21.12.1995, pág. 21646. 

Cal. Leis Rep . Fed. Brasil, Brasília, 187(12, t.l):5301-5462, dez. 1995. 
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LEI Nº 9.191, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo abrir ao OI'· 
çamento de In vestimento, em (aval' de diver· 
sas empresas estatais, créd ito suplemen tar 
no /'alar de R$ 136.560.108,00, para os fins 
que especifi ca. 

O VICE-PRESIDENTE. DA REPÚBLICA no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento 
de Investimento, aprovado pela (Lei nº 8.980, de 19 de janeiro de ~995), 
crédito suplementar no valor de R$ 136.560.408,00 (cento ~ tnnt~ e 
seis milhões quinhentos e sessenta mil e quatrocentos e OltO reaIS), 
em favor de diversas empresas estatais, para atender à programação 
constante do Anexo I desta lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior são provenientes da anulação parcial de dotações e geraç~o 
própria de recursos, conforme indicado nos Anexos U e lU desta leI. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107
0 

da República. 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
José Serra 

Os anexos es tão publicados no DO de 21.12 .1995, págs. 21646/21647. 

LEI Nº 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera dispositivos da Lei n ° 5.540, de 28 
de novembro de 1968, que regulamentam o 
processo de escolha dos dirigentes universitá · 
nos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Cal. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 187(12, t.l):5301-5462, dez. 1995. 
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Art. 1º O art. 16 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968 
com as alteraç?e~ introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho d~ 
1977, e pel~ LeI n - 7.177, de 19 de dezembro de 1983, passa a vigorar 

__ ~. a segumte redação: 

:'Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de uni­
rs~d?~es, e de Diretores e Vice-Diretores de unidades uni­
sItanas e de estabelecimentos isolados de ensino superior 
decerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal 
serão nomeados pelo Presidente da República e escolhidos entre 
professore~ dos dois níveis. mais elevados da carreira ou que 
possu~m titulo de douto~, cUJOS nomes figurem em listas tríplices 
orgamzadas p.elo ~espectIvo colegiado máximo, ou outro colegiado 
que englobe, mstItuído especificamente para este fim sendo a 
votação uninominal; , 

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior 
c?n3tituíd~s de :ep~esentantes.dos diversos segmentos da comu~ 
mdade umversItana e da socIedade, observarão o mínimo de 
setenta por cento de membros do corpo docente no total de sua 
composição; 

" III - em caso de consulta prévia à comunidade universi­
tarJa, nos termos estabelecidos pelo colegiado máximo da insti­
tuição, prevalecerão a votação uninominal e o peso de setenta por 
cento para a manifestação do pessoal docente em relação à das 
demais categorias; 

IV - os Diretores de unidades universitárias federais 
serão nomeados pelo Reitor, observados os mesmos procedimen­
tos dos incisos anteriores' , 

V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isola­
do de ensi.no ,s~perior mantido pela União, qualquer que seja sua 
natur~zaJundI~a, ser~o ~omeados pelo Presidente da República, 
es:o~hldos em lIsta tn~hce preparada pelo respectivo colegiado 
maxlmo, observado o dISPOStO nos incisos I 11 e lU' , , 

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não 
contar com docentes, nos dois níveis mais elevados da carreira 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 18702, t.l):5301-5462, dez. 1995. 
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ou que possuam título de doutor, em número suficiente para 
comporem as listas tríplices, estas serão completadas com docen­
tes de outras unidades ou instituição; 

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecime~tos 
isolados particulares serão escolhidos na forma dos respectIvos 
estatutos e regimentos; 

VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido confor­
me estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

Parágrafo único. No caso de instituição ~~deral de ensino 
superior, será de quatro ano~ .0 mand8;to. dos dirigen~s a que se 
refere este artigo, sendo penrutida uma umca reconduçao ao me~mo 
cargo, observado nos demais casos o que dispusere~ os ~esp~ctivos 
estatutos ou regimentos, aprovado na forma da legtslaç~o VIgente, 
ou conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensmo.» 

Art. 2º A recondução prevista no parágrafo único do art~ 16 da 
Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, a que se refere o art. 1- ~esta 
lei será vedada aos atuais ocupantes dos cargos expressos no CItado , 
dispositivo . 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as Leis nºs 6.420, de 3 de junho de 1977, e 
7.177, de 19 de dezembro de 1983. 

Brasília, 21 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

LEI Nº 9.193, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Fazen­
da créditos adicionais até o limite de R$ , . 
240,269.505,00, para os fins que especIfica, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 187(12, t.1):5301-5462, dez. 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, C 

Oficio n° P-226/97 

Senhor Presidente, 

""L " ") 8'''' '9'" Defiro. Apense-se o PL n~ 3.266í9i ao. l' n- .... t> /I I . 

Oficie-se à Comissão requerente e, após, publique-se. 

Em cJj 1 iU 197. 

Brasília, 30 de setembro de 1997 

Solicito de Vossa Excelência, . . 
nos temlos regllnentms. 

providências no sentido de ser o Projeto de Lei n° 3.266/97 , do SI'. Betinho Rosado, 

que "Altera o art. 16 da Lei nO 5.540, de 28 de novembro de 1968, relativo ao 

processo de escolha de dirigentes de instituições de ensino superior" apensado ao 

. Projeto de Lei n° 2.867/97, do SI'. Feu Rosa, que "Altera a Lei n° 9. \92 , de 2\ de 

dezembro de \995 , que 'Altera dispositivos da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 

\968, que regulamentam o processo de escolha dos dirigentes universitários''' , por 

tratarem de matérias análogas . 

• 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.867 -A, DE 1997 
(DO SR. FEU ROSA) 

Altera a ei nO 9.192, de 21 de dezembro de 1995, que "Altera dispositivos da 
Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968, que regulamentam o processo de 
escolha dos dirigentes universitários". 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: nO 3.266/97 

111 - Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer complementar 
• parecer da Comissão 

GER 3.17 23 .004-2 (MA1 /98 ) 

• , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.867/97 

Nos termos do art. i i 9, caput, I, do Regimento interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do uia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 2/05/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de í 997. 

/, 
\ '~~"-
- lit veda de Ãimeida 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.867, DE 1997 

Altera a Lei n 9.192, de 21 de dezembro de 

1995, que altera dispositivos da Lei n 5.540, 

de 28 de novembro de 1968, que 

regulamentam o processo de escolha dos 

dirigentes universitários. 

Autor: Deputado Feu Rosa 

Relator: Deputado João Mellão Neto 

Com a edição da Lei nO 9.192/95, os colegiados incumbidos 

da organização das listas tríplices com os nomes dos candidatos a Reitores e 

Vice-Reitores de universidades e de Diretores e Vice-Diretores de unidades 

universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino superior, "constituídos de 

representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da 

sociedade" , passaram a observar o mínimo de setenta por cento de membros do 

corpo docente em sua composição. O Projeto de Lei nO 2.86N97 pretende 

explicitar que os trinta por cento restantes sejam preenchidos em igual 

percentagem por membros do corpo discente e por representantes do quadro de 

funcionários. 

Em sua justificativa, o ilustre autor declara que a Lei nO 

9.192/95 deixou uma imprecisão, quando não dispôs sobre a forma de se 

distribuir a participação dos demais setores no colegiado, do que decorreria a 

possibilidade de haver predomínio de uma sobre outra representação, 

prejudicando funcionários ou estudantes. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No prazo regimental não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Embora se compreenda, em princípio, a preocupação 

básica que orienta o projeto de lei , dois pontos se apresentam, cuja relevância 

deve ser devidamente considerada. Em primeiro lugar, a proposição peca 

fundamentalmente, quando introduz dispositivo que colide com o próprio 

dispositivo que pretende complementar. De fato, a distribuição das vagas 

restantes entre estudantes e servidores desconsidera que a regra da norma 

vigente, corretamente mantida na proposição, inclui a representação da sociedade 

nos colegiados referidos, representação que ficaria absolutamente inibida. Em 

segundo lugar, mas não menos importante, há que se preservar, além da 

representação das três partes de que trata a lei, a capacidade de cada ambiente 

acadêmico alcançado pela norma dispor sobre a composição dos trinta por cento 

de representação que a norma legal prevê, de sorte que a cada realidade seja 

possível construir a resposta que lhe seja mais adequada. 

Com tais considerações, entende o Relator que a 

proposição, além de introduzir uma ostensiva inconsistência no texto legal, não se 

coaduna com o próprio princípio em que se insere a norma, de ampliar a 

participação dos agentes diretamente envolvidos na decisão. 

nO 2.867, de 1997. 

705640.00.01 7 

Nestes termos, propõe o Relator a rejeição do Projeto de Lei 

Sala da Comissão, em ·/ ~de cCi de 1997. 

o João Mellão Neto 

Relator 

• I 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N.O 2.867, de 1997 

PARECER COMPLEMENTAR 

I - Relatório 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

Altera a Lei n.O 9.192, 
de 21 de dezembro de 1995, que 
altera dispositivos da Lei n.o 
5.540, de 28 de novembro de 
1968, que regulamentam o 
processo de escolha dos 
dirigentes universitários. 

Autor: Dep. Feu Rosa 
Relator: Dep. João Mellão Neto 
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Em 30/09/97, o senhor Presidente da Câmara dos 

Deputados, em despacho proferido no ofício n.o P-226/97, 

autorizou que fosse apensado o PL n.o 3.266/97, de autoria do Dep. 

Betinho Rosado, ao PL n.o 2.867/97, de autoria do Dep. Feu Rosa. 

No prazo regimental não foram recebidas emendas 

ao projeto de autoria do Dep. Betinho Rosado. 

11 - Voto do Relator 

o projeto apresentado pelo Deputado Betinho 

Rosado é idêntico ao projeto, por mim relatado, de autoria do 

Deputado F eu Rosa. 
Conforme já dito em meu relatório apresentado em 

18/09/97, as proposições pecam quando introduzem dispositivos 

que colidem com o próprio dispositivo que pretendem 

complementar. 
Há que se preservar a capacidade de cada 

ambiente acadêmico alcançado pela norma dispor sobre a 

composição dos 30 % de representação que a norma legal prevê, de 

sorte que a cada realidade seja possível construir a resposta ~ue lhe 

seja mais adequada. 
Com tais considerações, entende o relator que as 

proposições, além de introduzir uma ostensiva inconsistência no 

texto legal, não se coaduna com o próprio princípio em que se 

GER 3.17.23.004'2' (MAI/93) 
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insere a norma, de ampliar a participação dos agentes diretamente 
envolvidos na decisão. 

Nestes termos, propõe o relator a rejeição dos 
Projetos de Lei nOs 2.867, de 1997 e 3.266, de 1997. 

GER 3.17.23.004·2· (MAII93) 

Sala da Comissão, em03 de dezembro de 1997. 

Deputado oão Mellão Neto 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 2.867, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 
2.867/97 e o PL nO 3.266/97, apensado, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado João Mellão Neto. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, 
Marcus Vicente, José Pimentel , José Carlos Vieira, José Carlos Aleluia, Luciano 
Castro, Sandro Mabel, Agnelo Queiroz, Noel de Oliveira, Wilson Braga, Benedito 
Guimarães e Chico Vigilante. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 1998. 

I~ ~ 
~ j ,!-7J"1--r--+--=-_ --

Deputado DR 
Presi ente · 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Ernl ~ 11 LI 98 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO 
50a LEGISLATURA - 4a ~ESSÃO LEGISLATIVA 

Ofício nO 312/98 

nte 

Brasília, 4 de no~ro de 1998. 

Senhor Presidente 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 do Regimento 
Interno, que esta Comissão REJEITOU o Projeto de Lei nO 2.867/97 - do Sr. Feu 
Rosa - que altera a Lei nO 9.192, de 21 de dezembro de 1995, que "altera 
dispositivos da Lei nO 5.540, de 28 de novembro de 1968, que regulamentam o 
processo de escolha dos dirigentes universitários" e o Projeto de Lei nO 3.266/97, 

apensado. 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado BETINHO R( 

Oficio N° 00 g /99/CD/GAB. 558 

Senhor Presidente, 

Defiro, . nos tt'rm0S do art. 1 05, pC!ftJ~flfl.' unico, do pjep, (I 

desarqll1vamento das seguint e~ r,roposiçvcs: PL 3220rn;,' PL 
3266/97. e PEC 634/99/Pub!ique-:l't! . 

;1)" 
Em. / 0..:( / qq 

Brasília, 05 de fevereiro de 1999. 

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar a sua 
autorização para o desarquivamento da P.E.C n° 00634/99 e os Projetos de Lei 
n° 03220 de 1997 e de nO 03266 de 1997, todos de minha autoria. 

Certo de sua manifestação favorável a minha solicitação 
apresento meus agradecimentos associados aos protestos de consideração e 
apreço. 

Cordialmente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

pv\~~ 
BETINHO ROSADO 

Deputado Federal 
PFLIRN 

Anexo IV - Gab. 558 - Brasília - DF - CEP 70160·900 - Fone: 318·5558 - Fax: 318·2558 
E-Mail: dep.betinhorosado @camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.266, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

. 
de emendas ao projeto, a partir de 12 de agosto de 1997, por CInCO 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comi o de agosto de 1997 

Célia liveira 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.266, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a S(I. Presidenta determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 22 de março de 1999, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 29 de março de 1999 

eMJ~ 
Carla Rodrigues de Medeiros 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.867 -A, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Altera a Lei nO 9.192, de 21 de 
dezembro de 1995, que "Altera dispositivos da 
Lei N° 5.540, de 28 de novembro de 1968, que 
regulamenta o processo de escolha de 
dirigentes universitários. 

Autor: Deputado Feu Rosa 

Relator: Deputado Osvaldo Biolchi 

Este projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Feu Rosa 

objetiva alterar a lei n° 9.192, de 21 de Dezembro de 1995 . 

Esta lei garante, em seu art. 16, o direito dos professores de 

preencherem setenta por cento das posições nos colegiados encarregados da escolha dos 

dirigentes universitários, sem especificar a distribuição percentual dos trinta por cento 

restantes, que serão ocupados, conforme sua redação atual, pelos "diversos segmentos da 

comunidade acadêmica e da sociedade". 

o projeto de lei, sob análise, divide esses trinta por cento 

restantes, igualmente, entre professores e funcionários . 

Foi-lhe apensado o projeto de lei n03 .266, de 1997, de autoria do 

ilustre Deputado Betinho Rosado, com idêntico conteúdo. 

As duas proposições foram encaminhadas preliminarmente à 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, onde receberam parecer 

contrário do relator Deputado João Mellão Neto, parecer este aprovado por unanimidade 

pelo plenário da Comissão. 
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Esgotado o prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Este é wn projeto de lei cuja temática, no âmbito desta Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto superpõe-se à da Comissão de Trabalho, Administração 

e Serviço Público, onde já recebeu parecer. 

Só ternos a concordar com o parecer do relator naquela Comissão, 

Deputado João Mellão Neto. 

Contraditoriamente, o projeto de lei garante a representação da 

sociedade, no conselho encarregado da escolha dos dirigentes universitários no caput de 

inciso II, da nova redação do art. 16 da lei nO 9.192/95 e a exclui, ao preencher cem por 

cento das vagas desse colegiado apenas, com professores, alunos e funcionários . 

Adiciona o ilustre relator que nos precedeu que, ao criar wna regra 

absoluta de partilha dos 30% destinados a outras categorias que os professores, elimina a 

necessária flexibilidade e a adequação caso a que esta distribuição deve responder. 

Além disto, deve ser, também, levado em conta, que o objetivo da 

lei n° 9.192/95 foi o de garantir o direito dos professores de escolherem os dirigentes 

acadêmicos, conforme é desejável, para o bom funcionamento das instituições acadêmicas. 

Autonomia universitária é a autonomia do corpo docente, não dos alunos, dos funcionários 

ou das mantenedoras, em se tratando de instituições particulares ou comunitárias. 

Por essas razões nosso parecer é desfavorável ao projeto de lei 

principal e ao apensado, de idêntico conteúdo. 

Sala da Comissão, em <-< ') de ' vL ~ de :woll . 

fYrlIli" 
Deputado Osvaldo Biolchi 

Relator 

1\038500 \-15 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 2.867-A, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto , em 
reunlao ordinária realizada hoje rejeitou , unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
2.867-A/1997 e o Projeto de Lei nº 3.266/1997, apensado, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Osvaldo Biolchi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fernandes e Celcita Pinheiro , Vice­
Presidentes; Alcione Athayde , Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi , 
Flávio Arns , Gastão Vieira , Ivan Valente , João Matos, Luis Barbosa, Marisa 
Serrano, Miriam Reid , Nelo Rodolfo , Osvaldo Biolchi , Pastor Amarildo , Paulo 
José Gouvêa, Paulo Lima, Professor Luizinho, Wolney Queiroz e Zezé Perrella. 

GER 3.1 7.23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão , em 25 de abril de 2001 

--J0~ 
Deputado DINO FERNANDES 

Presidente em exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 2.867 -B, DE 1997 

(DO SR. FEU ROSA) 

Altera a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995, que "Altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 
28 de novembro de 1968, que regulamentam ' o processo de escolha dos dirigentes 
universitários"; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administraçã_o e Serv~ço 

Público , pela rejeição deste e do de nº 3.266/97, apensado (relator: Dep. JOAO MELLAO 
NETO); e da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela rejeição deste e do de nº 
3.266/97, apensado (relator: Dep. OSVALDO BIOLCHI). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

e 
*Projeto inicial publicado no OCO de 19/03/97 

(parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público publicado no OCO de 
26/01/99) 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1997 
-armo de recebimento de emendas - 1999 
-~recer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.867 -B, DE 1997 
(DO SR. FEU ROSA) 

Altera a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995, que "Altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 
28 de novembro de 1968, que regulamentam o processo de escolha dos dirigentes 
universitários" ; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administraçã_o e Serv~ço 
Público , pela rejeição deste e do de nº 3.266/97, apensado (relator: Dep. JOAO MELLAO 
NETO) ; e da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela rejeição deste e do de nº 
3.266/97, apensado (relator: Dep. OSVALDO BIOLCHI). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(, T. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL.-3.266/97 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer complementar 
- parecer da Comissão 1- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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n° 43/01 - CECD 
Publique-se. 
Em 15/05/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-43/2001 Brasília, 25 de abril de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a rejeição do PROJETO DE LEI N.º 2.867-A/1997, do 
Sr. Feu Rosa, que "altera a Lei n.º 9.192, de 21 de dezembro de 1995, que 'altera 
dispositivos da Lei n.º 5.540, de 28 de novembro de 1968, que regulamentam o 
processo de escolha dos dirigentes universitários'" e o PL 3.266/97, apensado, para 
publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 

Deputado Dino Fernandes 
Presidente em ex ercício 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 
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